
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇA O DE GRAMA SINTE TICA DECORATIVA, NO 

CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇA O DA GRAMA EXISTENTE. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base na medição (in loco), 

considerando a área total do campinho e garantindo precisão na estimativa da metragem 

necessária de grama sintética, conforme tabela a seguir: 

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 
VALOR 

UNIT. MÁX. 
VALOR TOTAL 

MÁX. 

1 Grama sinté tica décorativa na cor vérdé éscuro, com 
éspéssura dé 20 mm é dista ncia ma xima éntré carréiras 
dé 5 mm, garantindo uma dénsidadé mí nima dé 38.000 
pontos por métro quadrado. Os fios dévém sér 100% 
ém poliétiléno, contar com protéça o contra raios 
ultravioléta (UV), soluça o antifu ngica é antibactériana, 
alé m dé protéça o anti-chama, proporcionando maior 
ségurança, résisté ncia é durabilidadé. O produto dévé 
possuir garantia mí nima dé 12 mésés contra déféitos dé 
fabricaça o. O fornéciménto inclui a instalaça o compléta 
do matérial, com aplicaça o do adésivo adéquado para 
fixaça o ségura é dura vél, alé m da rémoça o da grama 
éxisténté, considérando sua possí vél réutilizaça o é 
garantindo o déscarté adéquado caso nécéssa rio. O 
frété ésta  incluso, abrangéndo a éntréga do matérial no 
local da instalaça o, qué séra  réalizada no campinho 
situado na Praça Municipal Padré Giovanni Battista 
Cérutti, no Céntro dé Tré s Barras do Parana . 

m² 450 R$ 65,00 R$ 29.250,00 

2.2. Para asségurar économicidadé é vantajosidadé na contrataça o, os valorés foram 

définidos com basé ém pésquisa dé mércado réalizada junto a tré s fornécédorés 

éspécializados, séndo dois orçaméntos dirétos é a référé ncia dé um contrato dé 

fornéciménto vigénté ém outro municí pio. Essa abordagém pérmitiu uma ana lisé 

comparativa mais ampla é fundaméntada.  

 



 

2.3. O résultando da pésquisa dé préços résultou no total dé R$ 29.250,00 (vinte e nove 

mil, duzentos e cinquenta reais), séndo ésté o valor ma ximo da licitaça o. 

 

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima 

descritos. 

2.4.1. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o Item 2.4. 

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se 

apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que 

prevê os recursos necessários para a execução de melhorias na área do esporte. A 

iniciativa está alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da administração 

municipal, que busca a revitalização de espaços públicos como forma de promover lazer, 

inclusão social e qualidade de vida à população. A requalificação do local atenderá à 

demanda crescente por áreas adequadas para a prática esportiva, contribuindo para o 

bem-estar da comunidade. 

3.2. Além disso, o projeto está em consonância com as metas estabelecidas no Plano 

Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que priorizam 

investimentos na infraestrutura urbana e na promoção do esporte e do lazer. A melhoria 

do campinho representa um avanço na política pública de valorização dos espaços 

comunitários, incentivando a ocupação saudável das áreas públicas e reforçando o 

compromisso da gestão municipal com a manutenção e aprimoramento das estruturas 

disponíveis à população. 

3.3. A modalidade escolhida para a contratação é o Pregão Eletrônico, que consagra os 

princípios da legalidade e eficiência, visando a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração. Essa escolha não inviabiliza a concorrência entre as empresas do ramo, 

favorecendo a consecução do interesse público. 



 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os serviços deverão ser executados no campinho localizado na Praça Municipal Padre 

Giovanni Battista Cerutti, situada no Centro do Município de Três Barras do Paraná, 

devendo a empresa contratada garantir a completa instalação do material no local 

especificado, em conformidade com as exigências do contrato. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. O contrato téra  validadé dé 365 dias, contados a partir da data dé sua assinatura. A 

éxécuça o dos sérviços dévéra  sér concluí da no prazo ma ximo dé 90 dias, contados a partir 

do récébiménto da Ordém dé Sérviço péla contratada. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A soluça o proposta consisté na contrataça o dé uma émprésa éspécializada para 

fornécér é instalar grama sinté tica décorativa no campinho da Praça Municipal Padré 

Giovanni Battista Cérutti, visando sua révitalizaça o. O projéto inclui a rémoça o da grama 

éxisténté, com possibilidadé dé réutilizaça o pélo Municí pio ém outro local ou déscarté 

adéquado, é a aplicaça o dé um adésivo éspécializado para garantir a fixaça o dura vél. A 

émprésa séra  résponsa vél por todo o procésso, désdé o fornéciménto do matérial até  a 

conclusa o da instalaça o, incluindo o frété, garantindo a qualidadé é ségurança do sérviço, 

com garantia contra déféitos. A soluça o visa proporcionar um éspaço mais conforta vél, 

résisténté é séguro para as atividadés récréativas é ésportivas da comunidadé, aténdéndo 

també m a s normas ambiéntais para o déscarté dé résí duos. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. Para a efetivação do objeto da contratação, é imprescindível o atendimento a 

requisitos que garantam a qualidade e a capacidade técnica da empresa contratada, em 

conformidade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições 

exigidas neste Termo de Referência, garantindo o cumprimento de todas as obrigações 



 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como assumindo integral 

responsabilidade civil por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços. 

7.3. A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados, 

comprometendo-se a substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer serviços que 

não estejam em conformidade com as especificações exigidas. Caso necessário, o licitante 

vencedor deverá refazer os serviços recusados às suas expensas, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

7.4. Os serviços estarão sujeitos à verificação da unidade requisitante, que avaliará a 

conformidade com as especificações previstas no edital e seus anexos. O recebimento 

provisório dos serviços não implica sua aceitação definitiva, a qual será formalizada 

somente após a validação técnica da execução. 

7.5. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da 

execução contratual, cabendo-lhe comunicar imediatamente qualquer indício de 

descumprimento das obrigações pactuadas. 

7.6. O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito 

às sanções previstas no edital. Em caso de descumprimento comprovado, poderá ser 

convocado o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo da instauração de processo 

administrativo para aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. A documentação fiscal relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada em 

duas vias, acompanhando a entrega, com detalhamento das quantidades fornecidas, 

respeitando as descrições constantes no edital. 

7.8. Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo impostos, taxas e 

demais despesas operacionais, serão integralmente de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

7.9. A empresa contratada deverá assegurar a execução dos serviços conforme as 

especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade dos 



 

materiais e a correta instalação da grama sintética. O descumprimento das exigências 

poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato. 

7.10. Os interessados em participar da licitação deverão comprovar que sua atividade 

econômica é compatível com o objeto licitado, apresentando toda a documentação exigida 

para habilitação, conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da 

capacidade técnica será um critério determinante para a seleção dos fornecedores, 

devendo ser demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 

clientes anteriores, que confirmem a execução de serviços similares. 

7.11. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e instalação da grama 

sintética, incluindo todos os insumos necessários para fixação e acabamento, garantindo 

a integridade e durabilidade do material. Além disso, deverá oferecer garantia mínima de 

12 meses contra defeitos de fabricação e execução, comprometendo-se a realizar 

eventuais reparos ou substituições dentro desse período sem custos adicionais para a 

Administração. 

7.12. Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá emitir a respectiva Nota Fiscal, 

que será encaminhada ao Departamento de Compras para verificação e posterior 

aprovação pelo responsável competente. O pagamento será realizado somente após a 

certificação de que o serviço foi executado em conformidade com os termos do contrato e 

a aceitação formal pela Administração. 

7.13. A empresa vencedora será integralmente responsável, tanto no âmbito civil quanto 

no criminal, por eventuais danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a 

terceiros em decorrência de ações ou omissões de seus empregados durante a execução 

dos serviços. Para tanto, deverá garantir que sua equipe esteja devidamente treinada e 

equipada, assegurando a segurança dos trabalhadores e dos usuários do espaço público. 

7.14. Em conformidade com o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, esta 

licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), promovendo a inclusão desses segmentos no processo 

licitatório. 



 

7.15. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma 

de execução, evitando atrasos que possam comprometer a utilização do espaço pela 

comunidade. O descumprimento injustificado dos prazos poderá resultar na aplicação de 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.16. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá adotar boas práticas ambientais, 

garantindo o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a grama sintética 

removida, em conformidade com as normas ambientais vigentes. A retirada da grama 

antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua possível reutilização pelo 

Município em outros espaços públicos. 

7.17. O contrato prevê a realização de vistorias periódicas pela equipe técnica da 

Administração para acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das 

exigências contratuais, possibilitando a correção de eventuais inconformidades antes da 

conclusão dos trabalhos. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

Operacional, emitido em favor da proponente, que comprove a prestação de serviços 

iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação a pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. O atestado deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do atestador, 

ou qualquer outro meio que permita ao licitante entrar em contato com a pessoa 

responsável pela declaração. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços conforme solicitado por meio de 

Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras, observando os prazos 

máximos estabelecidos, conforme detalhado no Item 14 deste Termo de Referência. 



 

9.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.3. Os serviços executados estarão sujeitos à verificação pela contratante, quanto à 

conformidade com as especificações, observando quantidade, qualidade e condições de 

uso, conforme o Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

9.4. Em caso dé na o cumpriménto das éxigé ncias éstabélécidas, a contratada dévéra  

providénciar, sém o nus para o Municí pio, a substituiça o ou corréça o dos sérviços no prazo 

définido no Itém 14. Alé m disso, compromété-sé a réfazér qualquér sérviço qué aprésénté 

déféitos ou éstéja ém désacordo com a proposta original, sém préjuí zo da aplicaça o das 

pénalidadés cabí véis. 

9.5. O recebimento provisório dos serviços será realizado conforme o Art. 140, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade 

dos serviços prestados. 

9.6. A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de 

Referência, Edital e Contrato, assumindo os riscos e despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

9.7. A contratada será responsável por fornecer pessoal, materiais e equipamentos 

necessários, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução dos serviços. 

9.8. Responderá também por eventuais danos causados a terceiros ou à Prefeitura, por 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos. 

9.9. A contratada deve respeitar e garantir que seus funcionários cumpram as normas de 

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e Coletiva (EPC) adequados. 



 

9.10. Manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.11. A execução do contrato será acompanhada por fiscais designados pela 

Administração, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal tomará as 

providências necessárias para regularizar eventuais faltas ou defeitos. 

9.12. O gestor do contrato coordenará a gestão do processo, incluindo o 

acompanhamento das ordens de serviço, registros de ocorrências e providenciará a 

formalização de processos administrativos de responsabilização quando necessário. 

9.13. Todos os tributos incidentes sobre o objeto contratado serão de responsabilidade 

da contratada, não cabendo à Administração qualquer pagamento relativo a essas 

obrigações. 

9.14. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas pela fiscalização deverão ser 

corrigidas de imediato, podendo a Administração determinar a paralisação dos serviços 

em caso de inexecução do objeto. 

9.15. Qualquer alteração nos serviços prestados deverá ser previamente aprovada pela 

Administração, sendo vedada a execução de serviços adicionais sem autorização formal. 

9.16.  A retirada da grama antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua 

possível reutilização pelo Município em outros espaços públicos. Para isso, a contratada 

deverá garantir seu correto empilhamento e armazenamento, preservando a integridade 

do material 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagaménto séra  éfétuado ém até  30 (trinta) dias apo s a éntréga dos produtos é 

conféré ncia dé quantidadé é qualidadé pélo O rga o compéténté da Administraça o, a  basé 

dos préços apréséntados na proposta, é médianté a apréséntaça o da Nota Fiscal, 

acompanhada dos séguintés documéntos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  



 

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O Municí pio dé Tré s Barras do Parana  podéra  déduzir do montanté a pagar os 

valorés corréspondéntés a multas ou indénizaço és dévidas pélo fornécédor.  

10.3. O pagaménto éfétuado na o iséntara  o fornécédor das résponsabilidadés décorréntés 

do fornéciménto. 

10.4. Soménté séra  éfétivaménté pago os quantitativos dévidaménté utilizados por ésta 

municipalidadé. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O procésso licitato rio ocorréra  na modalidadé PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliaça o MENOR PREÇO, émpréitada por préço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidadés éstimadas dé contrataça o é valorés constam no Itém 02 do présénté 

térmo dé référé ncia. 

12.2. Duranté a vigé ncia do Contrato, os préços régistrados séra o fixos é irréajusta véis. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagaméntos décorréntés do objéto désté térmo corréra o a  conta dos récursos da 

séguinté dotaça o orçaménta ria: 

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO 

14.1. A éxécuça o dos sérviços dévéra  sér concluí da no prazo ma ximo dé 90 dias corridos, 

contados a partir do récébiménto da Ordém dé Sérviço, obsérvando as condiço és é 

éspécificaço és éstabélécidas nésté Térmo dé Référé ncia.  

 

15. PENALIDADES 



 

15.1. O licitanté ou o contratado séra  résponsabilizado administrativaménté pélas 

séguintés infraço és: 

15.1.1. Dar causa a  inéxécuça o parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa a  inéxécuça o parcial do contrato qué causé gravé dano a  

Administraça o, ao funcionaménto dos sérviços pu blicos ou ao intéréssé colétivo; 

15.1.3. Dar causa a  inéxécuça o total do contrato; 

15.1.4. Déixar dé éntrégar a documéntaça o éxigida para o cértamé; 

15.1.5. Na o mantér a proposta, salvo ém décorré ncia dé fato supérvéniénté 

dévidaménté justificado; 

15.1.6. Enséjar o rétardaménto da éxécuça o ou da éntréga do objéto da licitaça o sém 

motivo justificado; 

15.1.7. Apréséntar déclaraça o ou documéntaça o falsa éxigida para o cértamé ou 

préstar déclaraça o falsa duranté a licitaça o ou a éxécuça o do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulénto na éxécuça o do contrato; 

15.1.9. Comportar-sé dé modo inido néo ou cométér fraudé dé qualquér naturéza; 

15.1.10. Praticar ato lésivo prévisto no art. 5º da Léi nº 12.846, dé 1º dé agosto dé 

2013 

15.1.10.1. A Léi 12.846/2013 é  a Léi Anticorrupça o. O séu art. 5º énuméra os 

atos lésivos a  administraça o pu blica, nacional ou éstrangéira, praticados por 

péssoas jurí dicas, qué aténtém contra o patrimo nio pu blico nacional ou 

éstrangéiro, contra princí pios da administraça o pu blica ou contra os 

compromissos intérnacionais assumidos pélo Brasil. 

15.2. Séra o aplicadas ao résponsa vél pélas infraço és administrativas prévistas nésta Léi 

as séguintés sanço és: 

a) Advérté ncia, séndo aplicado éxclusivaménté péla infraça o administrativa dé 

inéxécuça o parcial do contrato, quando na o sé justificar imposiça o dé 

pénalidadé mais gravé; 

b) Multa, no valor dé 0,5% (méio por cénto) sobré o valor total do Contrato, 

por dia dé atraso é/ou por déscumpriménto dé obrigaço és fixadas nésté Edital 

é ém séus Anéxos, limitados a 30% (trinta por cénto) do valor contratual, 

séndo qué a multa tém dé sér récolhida pélo fornécédor no prazo ma ximo dé 



 

15 (quinzé) dias, contados da comunicaça o pélo Municí pio dé Tré s Barras do 

Parana ; 

c) Impédiménto dé licitar é contratar, séndo aplicada ao résponsa vél pélas 

infraço és administrativas prévistas nos incisos II, III, IV, V, VI é VII do caput do 

Artigo 155 da Léi N° 14.133/2021, quando na o sé justificar a imposiça o dé 

pénalidadé mais gravé, é impédira  o résponsa vél dé licitar ou contratar no 

a mbito da Administraça o Pu blica diréta é indiréta do énté fédérativo qué tivér 

aplicado a sança o, pélo prazo ma ximo dé 3 (tré s) anos; 

d) Déclaraça o dé inidonéidadé para licitar ou contratar, séndo aplicada ao 

résponsa vél pélas infraço és administrativas prévistas nos incisos VIII, IX, X, XI 

é XII do caput do Artigo 155 da Léi N° 14.133/2021, bém como pélas infraço és 

administrativas prévistas nos incisos II, III, IV, V, VI é VII do caput do référido 

artigo qué justifiquém a imposiça o dé pénalidadé mais gravé qué a sança o 

référida no § 4º désté artigo, é impédira  o résponsa vél dé licitar ou contratar 

no a mbito da Administraça o Pu blica diréta é indiréta dé todos os éntés 

fédérativos, pélo prazo mí nimo dé 3 (tré s) anos é ma ximo dé 6 (séis) anos. 

d.1) A sança o éstabélécida no itém “d” séra  précédida dé ana lisé jurí dica, 

séndo sua aplicaça o dé compété ncia éxclusiva dé Sécréta rio Municipal 

désignado. 

15.2.1. As sanço és prévistas nos iténs antériorés podéra o sér aplicadas 

cumulativaménté, conformé dispo é o Artigo 156, § 7° da Léi N° 14.133/2021. 

15.2.2. Sé a multa aplicada é as indénizaço és cabí véis forém supériorés ao valor dé 

pagaménto événtualménté dévido péla Administraça o ao contratado, alé m da pérda 

déssé valor, a diférénça séra  déscontada da garantia préstada ou séra  cobrada 

judicialménté. 

15.2.3. As aplicaço és dé quaisquér das sanço és prévistas na o éxcluém, ém hipo tésé 

alguma, a obrigaça o dé réparaça o intégral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça o das sanço és séra o considérados: 

a) A naturéza é a gravidadé da infraça o cométida; 

b) As péculiaridadés do caso concréto; 

c) As circunsta ncias agravantés ou aténuantés; 

d) Os danos qué déla proviérém para a Administraça o Pu blica; 



 

e) A implantaça o ou o apérféiçoaménto dé programa dé intégridadé, conformé 

normas é oriéntaço és dos o rga os dé controlé. 

15.2.5. Na aplicaça o da sança o dé multa, séra  facultada a défésa do intéréssado no 

prazo dé 15 (quinzé) dias u téis, contado da data dé sua intimaça o. 

15.2.6. A aplicaça o das sanço és dé impédiménto dé licitar é contratar é, déclaraça o 

dé inidonéidadé para licitar ou contratar, réquéréra  a instauraça o dé procésso dé 

résponsabilizaça o, a sér conduzido por comissa o composta dé 2 (dois) ou mais 

sérvidorés ésta véis, qué avaliara  fatos é circunsta ncias conhécidos é intimara  o 

licitanté ou o contratado para, no prazo dé 15 (quinzé) dias u téis, contado da data 

dé intimaça o, apréséntar défésa éscrita é éspécificar as provas qué préténda 

produzir. 

15.2.6.1. Na hipo tésé dé défériménto dé pédido dé produça o dé novas provas 

ou dé juntada dé provas julgadas indispénsa véis péla comissa o, o licitanté ou o 

contratado podéra  apréséntar alégaço és finais no prazo dé 15 (quinzé) dias 

u téis, contado da data da intimaça o. 

15.2.6.2. Séra o indéféridas péla comissa o, médianté décisa o fundaméntada, 

provas ilí citas, impértinéntés, désnécéssa rias, protélato rias ou intémpéstivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantés dévém obsérvar é o contratado dévé obsérvar é fazér obsérvar, por séus 

fornécédorés é subcontratados, sé admitida subcontrataça o, o mais alto padra o dé é tica 

duranté todo o procésso dé licitaça o, dé contrataça o é dé éxécuça o do objéto contratual. 

 I - Para os propo sitos désté itém, définém-sé as séguintés pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oférécér, dar, récébér ou solicitar, diréta ou indirétaménté, 

qualquér vantagém com o objétivo dé influénciar a aça o dé sérvidor pu blico no 

procésso dé licitaça o ou na éxécuça o dé contrato;  

b) “Pra tica fraudulénta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objétivo dé 

influénciar o procésso dé licitaça o ou dé éxécuça o dé contrato; 

c) “Pra tica colusiva”: ésquématizar ou éstabélécér um acordo éntré dois ou mais 

licitantés, com ou sém o conhéciménto dé répréséntantés ou prépostos do o rga o 

licitador, visando éstabélécér préços ém ní véis artificiais é na o-compétitivos;  



 

d) “Pra tica coércitiva”: causar danos ou améaçar causar dano, diréta ou 

indirétaménté, a s péssoas ou sua propriédadé, visando influénciar sua 

participaça o ém um procésso licitato rio ou afétar a éxécuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) déstruir, falsificar, altérar ou ocultar provas ém inspéço és 

ou fazér déclaraço és falsas aos répréséntantés do organismo financéiro 

multilatéral, com o objétivo dé impédir matérialménté a apuraça o dé alégaço és 

dé pra tica prévista nas cla usulas désté Edital; (ii) atos cuja inténça o séja impédir 

matérialménté o éxércí cio do diréito dé o organismo financéiro multilatéral 

promovér inspéça o. 

 (i) déstruir, falsificar, altérar ou ocultar provas ém inspéço és ou fazér déclaraço és 

falsas aos répréséntantés do organismo financéiro multilatéral, com o objétivo dé 

impédir matérialménté a apuraça o dé alégaço és dé pra tica prévista nas cla usulas 

désté Edital; (ii) atos cuja inténça o séja impédir matérialménté o éxércí cio do diréito 

dé o organismo financéiro multilatéral promovér inspéça o.  

II - Impor sanço és sobré uma émprésa ou péssoa fí sica, sob péna dé inélégibilidadé na 

forma da Léi, indéfinidaménté ou por prazo indétérminado, para a outorga dé contratos 

financiados péla gésta o municipal sé, ém qualquér moménto, constatar o énvolviménto 

da émprésa ou péssoa fí sica, dirétaménté ou por méio é um agénté, ém pra ticas 

corruptas, frauduléntas, colusivas, coércitivas ou obstrutivas ao participar dé licitaça o 

ou da éxécuça o dé contratos financiados com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gérénciaménto das contrataço és décorréntés désté Térmo dé Référé ncia cabéra  a s 

Sécrétarias émiténtés dé cada ordém dé sérviço ou émissa o dé émpénho, qué détérminara  

o qué for nécéssa rio para régularizar faltas ou déféitos, nos térmos do Artigo 117 c/c 

Artigo 7° da Léi Fédéral N° 14.133/2021 é, na sua falta ou impédiménto, pélo séu 

substituto légal. 

17.1.1. Fica désignado o séguinté géstor para o Contrato dé Préstaça o dé Sérviço 

résultanté do procédiménto licitato rio référénté ao objéto désté Térmo dé 

Référé ncia, o qual séra  résponsa vél pélo acompanhaménto da éxécuça o contratual, 

adotando as médidas nécéssa rias para garantir o cumpriménto intégral das 

obrigaço és éstabélécidas. 



 

a) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Sécréta rio Municipal dé Obras, Viaça o é 

Sérviços Urbanos, CPF nº 906.xxx.xxx-59; 

17.1.2. Ficam désignados os séguintés fiscais: 

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engénhéira Civil, Dirétora dé Départaménto dé 

Projétos, CPF n° 108.XXX.XXX-70; 

b) ANDRE  LUIS THEISEN, Profissional dé Educaça o Fí sica, CPF nº 

577.XXX.XXX-87, fiscal suplénté da Sécrétaria Municipal dé Esportés. 

17.1.3. O fiscal titular séra  résponsa vél péla fiscalizaça o do fornéciménto réalizado. 

Na ausé ncia ou impossibilidadé dé atuaça o do fiscal titular déscritos no para grafo 

antérior, o fiscal suplénté assumira  a funça o até  o rétorno do titular.  

17.2. Compétira  ao résponsa vél péla fiscalizaça o acompanhar a éxécuça o conformé 

préscritos nésté Contrato, inclusivé com obsérva ncia a  qualidadé, é vérificando possí véis 

désacordos com as éspécificaço és do édital. 

17.3. Fica résérvado a  fiscalizaça o, o diréito é a autoridadé para résolvér todo é qualquér 

caso singular, omisso ou duvidoso na o prévisto no édital é tudo o mais qué sé rélacioné 

com o fornéciménto licitado, désdé qué na o acarrété o nus para o Municí pio ou 

modificaça o na contrataça o. 

17.4. As déciso és qué ultrapassarém a compété ncia do fiscal do contrato, dévéra o sér 

solicitadas formalménté péla CONTRATADA, a  autoridadé administrativa imédiataménté 

supérior ao fiscal, ém témpo ha bil para a adoça o dé médidas convéniéntés. 

17.5. A CONTRATADA dévéra  acéitar, antécipadaménté, todos os mé todos dé inspéça o, 

vérificaça o é controlé a sérém adotados péla fiscalizaça o, obrigando-sé a fornécér-lhé 

todos os dados, éléméntos, éxplicaço és, ésclaréciméntos, soluço és é comunicaço és dé qué 

ésta nécéssitar é qué forém julgados nécéssa rios ao cumpriménto do objéto désté 

Contrato. 

17.6. A éxisté ncia é a atuaça o da fiscalizaça o ém nada réstringém a résponsabilidadé 

u nica, intégral é éxclusiva da CONTRATADA, no qué concérné ao objéto da réspéctiva 

contrataça o, a s implicaço és pro ximas é rémotas péranté o Municí pio ou péranté tércéiros, 

do mésmo modo qué a ocorré ncia dé irrégularidadé décorréntés da éxécuça o contratual 

na o implica ém corrésponsabilidadé do Municí pio ou dé séus prépostos, dévéndo, ainda, 

o fornécédor, sém préjuí zo das pénalidadés prévistas, procédér ao réssarciménto imédiato 

dos préjuí zos apurados é imputados a s falhas ém suas atividadés. 



 

Tré s Barras do Parana , 18 dé março dé 2025. 

 

 

 
 

WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO 
Sécréta rio Municipal dé Obras, Viaça o é Sérviços Urbanos 

 
 
 
 


